
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1618/1624, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6506, São Paulo-SP - E-mail: sp2falencias@tjsp.jus.br

Processo nº 0029316-98.2013.8.26.0100 - p. 1

CONCLUSÃO

Em 31 de outubro de 2018 faço estes autos conclusos ao MM. 

Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, Dr. MARCELO BARBOSA 

SACRAMONE. Eu, Marina Minoso Martins, Assistente Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 0029316-98.2013.8.26.0100 

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Autofalência

Falido (Ativo): Master Administração de Planos de Saúde Ltda

Falido (Passivo): Master Administração de Planos de Saúde Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARCELO BARBOSA SACRAMONE

Vistos.

Fl. 2074 (petição da perita Olga Ramirez Llopis): Homologo a renúncia da perita. 

Manifeste-se o Administrador Judicial acerca de eventual levantamento realizado pela perita. 

Nomeio, em substituição, o perito Rodrigo Salton Leites. Diga o perito se aceita o 

encargo no valor dos honorários estimados pela perita anterior.

  Int.

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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